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DECRETO LEGISLATIVO N° 008/2023 

Autor: MESA DIRETORA. 

Autoriza o Prefeito Senhor Walter Volpato, a 
licenciar-se do cargo por motivos de saúde, na 
forma que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Se-
nhor Presidente, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelo 
Art. 18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° Fica, por força deste Decreto Legislativo, autorizado o Prefeito Senhor 
Walter Volpato, licenciar-se do cargo por motivos de saúde, no período de 30/08/2023 a 
08/09/2023, atendendo solicitação do mesmo através do Ofício n° 2.315/2023, de 28/08/2023. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos retroativos a 30 de agosto de 2023. 

Plenário Adércio Marques da Silva 31 as do mês de Agosto de 2023. 
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*Republicação para correção de erro formal.
 
Autor: MESA DIRETORA.
 

Autoriza o Prefeito Senhor Walter Volpato, a
licenciar-se do cargo por motivos de saúde, na
forma que especifica.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelo
Art. 18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município,
Promulga o seguinte:
 
DECRETO LEGISLATIVO
 
Art. 1º Fica, por força deste Decreto Legislativo, autorizado o
Prefeito Senhor Walter Volpato, licenciar-se do cargo por
motivos de saúde, no período de 30/08/2023 a 08/09/2023,
atendendo solicitação do mesmo através do Ofício nº
2.315/2023, de 28/08/2023.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a 30 de agosto de
2023.
 
Plenário Adércio Marques da Silva 31 dias do mês de Agosto
de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da CMS
presidencia@cms.pr.gov.br 
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Autor: MESA DIRETORA.
 

Autoriza o Prefeito Senhor Walter Volpato, a
licenciar-se do cargo por motivos de saúde, na
forma que especifica.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas, em especial pelo
Art. 18, Incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município,
Promulga o seguinte:
 
DECRETO LEGISLATIVO
 
Art. 1º Fica, por força deste Decreto Legislativo, autorizado o
Prefeito Senhor Walter Volpato, licenciar-se do cargo por
motivos de saúde, no período de 30/08/2023 a 08/09/2022,
atendendo solicitação do mesmo através do Ofício nº
2.315/2023, de 28/08/2023.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a 30 de agosto de
2023.
 
Plenário Adércio Marques da Silva 31 dias do mês de Agosto
de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da CMS 
presidencia@cms.pr.gov.br 
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